
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 141/2026 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS. 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito 

Municipal a criação do projeto turístico “Agenda Rio das Ostras”. 

 

                                                   JUSTIFICATIVA 

                        Indicamos a criação do projeto "Agenda Rio das Ostras", que visa a 
construção de uma agenda online, disponível em um site próprio e acompanhada de 
perfis em redes sociais específicas para a cidade.  

Através dessa plataforma, todos os eventos que acontecem em Rio das 
Ostras, como shows, apresentações culturais, exposições e festivais, poderão ser 
divulgados de forma centralizada, proporcionando aos moradores e turistas um 
único local de fácil acesso onde poderão consultar a programação da cidade.  

Essa iniciativa não só simplificará a vida de quem deseja aproveitar o 
que a cidade tem a oferecer, mas também funcionará como uma ferramenta 
poderosa para fomentar o turismo, a economia local e a cultura da região. 

Com a "Agenda Rio das Ostras", os turistas poderão planejar suas 
visitas de maneira mais eficiente, sabendo exatamente quando e onde acontecem 
as atrações de seu interesse, enquanto os moradores terão a oportunidade de 
participar ativamente dos eventos locais, impulsionando o consumo no comércio 
da cidade.  

Além disso, ao divulgar essas informações de forma clara e acessível, 
o projeto também proporcionará maior visibilidade aos profissionais da cultura, 
música e turismo de Rio das Ostras, incentivando o crescimento desses setores, 
que são fundamentais para o desenvolvimento econômico e social do município.  

                      A cidade, com suas praias, atrações culturais e festas populares, tem 
um enorme potencial para se consolidar como um polo turístico, e uma plataforma 
como essa ajudará a explorar ao máximo essas qualidades. 

 

                                       Rio das Ostras/ RJ, 13 de janeiro de 2026. 
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